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coNTRATO N' 39/2023

pRocEsso ADMtNTSTRATIVO N" 635/2023

D|SPENSA DE LTCITAçÃO N' 3E/2023

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS NESTE

MUNICíPIO, QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICíPIO

DE DOM PEDRO DE ALCÀNTARA E A EMPRESA RAC

SANEAMENTO LTDA

CONTRATANTE MUNICIPIO DE DOM PEDRO DE ALCÀNÍARA.RS, com

sede na Avenida Central, 89, na cidade de Dom Pedro de Alcântara, mm inscrição no

CNPJ no 01.640.339/0001í 5, neste ato reprêsêntado pêlo Prefeito Municipal

Alexandre Model Evâldt, inscrito no CPF sob n" 010.413.330-99

CÕNTRATADA: RAC SANEAÍi|ENTO LTO, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob o no 06.101.313/0001-12, mm Sede na sede na Rodovia

BR'101, km 389, n'0, Bairro Paço Oito, municipio de lçaralsc, CEP: 88.820-000'

lelefone (48) 3437-7240, representada neste ato coniuntamente por seus sócios

administradores, Norival Comandolli, inscrito no CPF sob no 019.398.319-20 e Rodofo

Back Loch, inscrito no CPF sob n" 040.820.929-19.

BAS CLÁSULAS CONTRATUAIS:

CLÁUSULA PRIUEIRA - DISPOSIçÔES GERÂIS E BASE LEGAL

'1. Este contrato rege-se pelas disposiçóes da Lei Federal n' 14.13312021,

mnforme dispensa de licitação n" 38/2023, Processo Administrativo no 635/2023'

Av. Cenlrrl, 89. Centro, CEP 95568-000 - Dom PêdÍo de Alcântâra/Rs
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CLÁUSULA TERGEIRA . DO VALOR É FORMA DE PAGAMENTO

3.'1. O valor global do contrato será de RS 40.700,00 (quarenta mil e

sêtecenlos reais), para recepçáo dê 220 T (duzentos e vintê loneladas), isto é, seráo

pagos o valor unitário de R$ 185,00 (cento e oitenlâ e cinco reais) por tonelada

recepcionada no alêno sanitário da contratada.

3.2. O pagamento será efetuado em alé o quinto dia útil ao subsequente mês

de prestaçáo de serviços, mediante emissáo de Nota Fiscal a ser apresentada no

setor de Compras da PreÍeitura Municipal.

3.3 A PreÍeitura Municipal de Dom Pedro de Alcântara poderá proceder à

retenção do INSS, ISS e IRPF, nos termos da legislaÉo em vigor.

cúusULA QUARTA. DO PRAZO DO CONTRÂTO

4.1. O presenle inslrumento terá vigência de 19 de mâio dê 2023 até 3l de

dezembro de 2023, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência

máxima decenâl regulamêntada pelo art. 107 da Lêi no 14.133/21, mediantê

demonstraçáo de que as condições e os pÍeços permanecem vantajosos para o

CONTRATANTE, permitindo-se ainda, eventuais negociações entre as partes.

cLÁusuLA QUTNTA- REEQUILIBRIo EcoNÔMlco+lNAt{cEtRo

5.1. Diantê da ocorrência de Íatos imprevisíveis ou previsíveis que venham a

inviabilizar ou modificar a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados,

será possível a alteração dos valores, tanto para aumentar ou diminuir os valores'

visando o rêstabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro, mediante a

correspondente comprovaçáo da ocorrência e do impacto gerado'

5.2. O rêêquilÍbrió ecÕnômlco-Ínáncélro poderá sêr lndicãdo pêlo

CONTRATANTE ou solicitado pela CONTRATADA.

Av. Cenkal. 89. Centro. CEP 95568-000 - Oonr Pãdro de Alcântara/Rs

Fone: (51) 36&-0011 - Sitê Oficial: wlvw.dom pôdrodealcantera-rs.gov,br k

cúUsuLA SEGUI{DA. DO OBJETO

2.1. Constitui objeto do presente confato a pÍestação dê serviços de recêpção

e disposição Íinal de resíduos clâsse ll-A (Resíduo Sôlido Urbano) em ateno sanitário,

seguindo todas especiÍicaçóes dispostas no termo de reÍêrência do processo

administrativo no 63512023, realiz.ado com a Íinalidade da presente contrataçáo.
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cúUsULA SEXTA. DA T,OTAçÃO ORçA ENTÁRIA

6. As despesas deconentes do presente mntrato corÍetáo à conta da seguinte

dotaÉo orçamentária: Projeto: 2.608 - Elemento: 33903978 - Recurso: 1500.

CLÁUSULA SÉTIMA - REÀ,USTAiIENTO

7. Os valoÍes poderão seí reajustados a contar da data-base vinculada à data

do orçamento/proposta, que é 1510512023, e terá como base o índice o IPCA,

dependendo de requisiçáo Íormal da CONÍRATADA, observado o pÍincípio da

anualidade.

CLÁUSULA O]TAVA - DO FISCALIZADOR E DO GESTOR

8.1. A CONTRATANTE exercerá a Íiscalização do presentê contrato por

intermódio do senhor Vagner Reis dos Santos, o qual ateslará a aceitabilidade dos

serviçús prestados

8.2. Dentrê as responsabilidades do Ílscal está a necessidade de anotar, em

registro próprio, todas as ocorrências relâcionadas à execuçâo do contrato, inclusive

quando de seu fiel cumprimento, determinando o que for necessário para a

regularizaçáo de eventuais faltas ou defeitos observados.

8.3. Fica designado como Gestor do Presente contrato o Sêcretária Municipal

de Obras, Viaçáo e Trânsito, senhor Fabiano Lumertz Justo.

CLAUSULA NONA - RECEBIMENTO DO OBJETO

9.1. A efetividade da prestaÉo de serviços do objeto do presente contrato

será atestada por agente público ou comissão de agentes, podendo contar com o

apoio do Íscalizador do contralo ou assistido por terceiros, comprovando-se o

atêndimento de todas as exigências contratuais, aÍerindo sê o objeto está sendo

realizada em conformidade com o contratado.

9.2. Constatada divergência entre o objeto contratado e a prestação de

serviços realizada, o atestado náo deverá ser realizado, e poderá ser instaurada

diligência para obtençáo de soluçáo.

9.3. O atestado de prestação não eximirá a CONTRATADA de eventual

responsabilização.

Centrã|, 89, Centro, CEP 95564-000 - Dom Pedro dê Àcântâ relRS

Fonê: (5í ) 3664-001'l - Sitê Ofcj al: vv1/vw.dompêdrodealcântara.rs.gov.br r
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CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE

10. Sáo obrigaçóes do CONTRATANTE:

| - EÍetuar o devido pagamento à CONTRATADA, coníorme dêfinido neste

contratoi

ll - Assegurar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do contrêto;

lll - Oeterminar as providências necessárias quando o fomecimento do objeto

não observar o regramento pactuado, sem prejuÍzo da aplicaçáo das sançóes

cabÍveis, quando for o cãso,

CúUSULA OÉCIÍÚA PRIMEIRA - OBRIGAçÓES DA CONTRATADA

'11 . Sào obrigações da CONTRATADA:

I - FomeceÍ o objeto de âcordo com as espêciÍicaçóes, quantidade e prazos

pactuados, bem como nos lermos da sua proposta;

ll - Rêsponsabilizar-se pela integralidade dos ônus, dos tributos, dos

emolumentos, dos honorários e das dêspesas incidentes sobre o objeto contratado'

bem como por cumprirtodas as obrigaçóes trabalhisias, previdenciárias e acidentáriâs

relalivas aos empregados que utilizar pâra a execuçáo do objeto, inclusive as

decorÍentes de convençóes, acordos ou dissÍdios coletivos;

lll - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçóes assumidas, todas as condiçóes de habilitaÉo e qualificaçáo exigidas na

licitação;

lV - Zêlãr pelÕ cumprlméntó, pór pãrte dê seus êmpregádÓs, dãs normas do

Ministério do Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fomecimento de equipamentos

de proteçáo individual (EPl) e quaisquer outros insumos necessários à prestaçáo dos

serviços;

V - Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários ao

CONTRATANTE e/ou terceiros, deconentes de culpa ou dolo, devidamente apurados

mediante processo administrativo, quando da execuçáo do obieto contratado;

Vl - Rêpãlãr é/óu conlglr, às suás êxpênsãs, ãs eítrcgás éttl qué íÕr vérlflÕãdo

vício, defeito ou incrrreção resultantes da execugso do objeto em desacordo mm o

pactuado;

Av. Centra l, 89, CentÍo, CÉP 95568-000 - Dom Pedro de Alcântara/RS
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Vll - Executar as obrigaçóes assumidas no presênle contrato por seus

próprios meios, náo sendo admitida a subcontratação, salvo expressa autotizaçáo do

CONTRATANTE.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

13.1. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades:

I - Advertência, no caso de inexecuçáo parcial do contrato, quando náo se

justificar a imposição de penalidade mais grave;

ll - Multa, no percentual compreendido entre 0,5o/" e 30% do valor do contrato,

que poderá ser cumulada com a advertência, o impedimento ou a declaração de

lnidÕnéldãdê de llcltár ou dé cóítrãlár;

lll - lmpedimento de licitar e de contratar com o CONTRATANTE, pêlo prazo

de até 3 (três) anos, nas seguintes hipóteses;

a) Dar causa à inexecuçáo parcial do contralo que cause grave dano ao

Município, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo'

b) Dar causa à inexecução total do contrato.

c) Não mantêr a proposta, salvo em deconência de fato superveniente

devldaméntê justmcãdo.

d) Ensejar o relardamento da execução ou da entrega do objeto da licitaÉo

sem motivo justiÍicado.

lV - Declaraçáo de inidoneidade de licitar e contratar com qualquer órgáo

público da Administraçáo Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, direta ou indireta'

pelo prazo de 3 (ftês) a 6 (seis) anos, nas seguintes situações

Av. Côntral, 89, Cenlro, CEP S5568-000 - Dom PedÍo d€ Alcântera/Rs
Fone: (51) 36ü-0011 - Site Ofciãl: www.dompedrodeelcentare rs gov.br

Preíelturo Munlclpol
Dom Pedro de Alcôntoro
E tado do Rlo Gronde do tul - Broril

CLÁUSULA DÊCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

'12.1. As hipóteses que constituem motivo para eíinção contratual estão

elencadas no art. 137 da Lei no 14.133121, que poderão se dar, após assegurados o

contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA.
'12.2. A extinçáo do conlrato podêrá ser:

| - Determinada por ato unilateral e escrito do CONÍRATANTE, excêto no

câso de descumprimento deconente de sua própria conduta;

ll - Consensual, por acordo entre as partes, desde que haia interesse do

CONTRATANTE.
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a) Apresentar declaração ou documentação talsa exigida para o certame ou

prestar dêclaraçáo Íalsa durante a licitaÉo ou a execução do contrato.

b) Fraudar a licitaÉo ou praticar ato fraudulento na execuÉo do conlrato.

c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fÍaude de qualquer natureza.

d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

e) Praticar ato lesivo previsto no art' 5o da Lei n" '12.846, de 1o de agosto de

2013.

13.2. Na aplicação das sançóes serão considerados:

I - A naturêza e a gÍavidade da infraçáo cometida;

ll - As peculiaridades do caso mncreto;

lll - As circunstâncias âgravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A implentãçáo ou ó apeÍéiçoãmentó de programã dê intêgÍidãdê,

conforme normas e orientaÉes dos órgáos de controle.

13.3. Na aplicaÉo das sançôes previstas nesta cláusula, será oportunizado à

CONTRATADA deÍesa, no prazo de 15 (quinze) dias úleis, contados da sua intimaÉo'

13.4. A aplicaçáo das sançóes de impedimento e de declaragáo de

inidoneidade requererá a instâuraçáo de píoc€sso de responsabilizaÉo' a ser

conduzido por comissáo designadâ pelo CONTRATANTE compostâ de 2 (dois) ou

mãis sérvidoÍes éstáveis, que avãliará fatos e circunstâncias conhêcidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

intimação, apresentar dêfesa escrita e especiÍicar as provas que pretenda produzir'

CLÁUSULA OÉCIMA QUARTA - DOS ENCARGOS SOCIAIS

14.1. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas'

previdenciários, Íiscais ê comêrciais rêsultantes dâ execuçáo do contrato'

14.2. A inãdimplênÕla da CONTRATADA, com rêíérênciã aos encãrgos

estabelecidos no caput desta cláusula, não transfere a CONTRATANTE a

responsabilidade poÍ seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrâto'

Av. Central , 8S, CentÍo, CEP 9556&000 - Doín Pedro de Alcántara/Rs
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CLÁUSULA OÉCI A QUINTA: DA DIVULGAçÃO OE DADOS PESSOAIS

SEGUNDO A LGPD

15. Em observância aos preceitos da Lei Geral de PÍoteçáo de Dados

Pessoais - LGPD - Lei 13.709/20'18, os signatários autorizam a divulgaçáo de seus

dados pessoais constantes neste instrumento para Íins de publicidade e

transpârência.

CúUSULA DÊCIMA SEXTA - DO FORO

'16. As partes elegem o Foro dã Comarca de TorÍes/RS, para dirimir quaisquer

dúvidâs emergentes do presêntê contrato.

DISPOSICÔES FINAIS

E por estarem as partes juslas e contratadas assinam o presente instrumento

em lÍês vias de iguatteor e forma, na presença de duas testemunhas' para que surta

sêus legais e juÍidicos efeitos.

Dom Pedro de Alcãntâra, 19 de maio de 2423.

Qro-lr- -^//1a.rírÉxÃl,ione Mo'DEL EVALDT
Prefeito Municipal - Representante do Contratante

NORIVAL asínadod€ rô'ma d'q,iàr
mrNOÊIVAL

COMANDOLLI: (oMÂNDoLLrorc.re8rre2o
Dãdor::023.05 l9 lo:45r4

01939831920 +voo'
NORIVAL COMANDOLLI

Sócio Administrador da Contratadâ Sócio Administrador da Contratada

VAGNER REIS DOS SANTOS
Fiscal do Contrato

TESTEMUNHAS:

2
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FABIANO LUMERTZ JUSTO
Gestor do Contrato



Preíelturq Munidpol
Dom Pedro de Alcôntoru
Estodo do Rlo Gronde do ful - Broril

Este contrato se encontra examinado e aprovado por esta Assessoria Jurídica

e^ /? -05 -;72,

rarano
o- oAB/RS 44.575
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